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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5/2006[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 59, 28 jul. 2006, p. 83.
Origem: Processo n. 30171-8/06 - Acórdão n. 1001/06 – Tribunal Pleno.
Altera: Instrução Técnica n. 43, de 20 de junho de 2005.
Ver também: Instrução Técnica n. 28, de 5 de março de 2004.  ] 

Dispõe sobre envio e acesso a informações e documentos necessários à apreciação e registro, pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de atos de admissão de pessoal municipal.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 75, inciso III da Constituição Estadual, no art. 2º da Lei Complementar nº 113/2005 e art. 193 do Regimento Interno, resolve:
Art. 1º As normas desta Instrução aplicam-se aos órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal.
Art. 2º O processo de admissão de pessoal deverá ser encaminhado a este Tribunal, através de ofício, incluindo somente um edital de abertura de concurso/teste seletivo por processo, com indicação do número do Edital, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da admissão e/ou contratação.
Art. 3º Além do encaminhamento constante do artigo anterior, a autoridade administrativa municipal responsável pelo ato de admissão de pessoal, deverá proceder a alimentação e manutenção dos dados no Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal, o módulo Atos de Pessoal, denominado SIM-AM Atos de Pessoal, de conformidade com a Instrução Técnica nº 28/2004.
§ 1º Independentemente de não serem objeto de apreciação e registro, os atos de que trata o caput deste artigo deverão ser lançados no SIM-AM Atos de Pessoal para fins de fiscalização.
§ 2º O Tribunal poderá examinar, por meio de auditorias ou inspeções nos órgãos de pessoal, a legalidade e veracidade dos documentos e informações relativas à admissão.
Art. 4º O processo de admissão de pessoal, na modalidade de Concurso Público ou Teste Seletivo, conterá:
I - Justificativa para abertura do concurso público ou teste seletivo e autorização do Chefe do Poder competente;
II - Edital de Abertura do Concurso Público ou Teste Seletivo, acompanhado de publicação;
III - Ato designando a Comissão Examinadora/Julgadora, acompanhado de publicação;
IV - Edital de Homologação das Inscrições, acompanhado de publicação;
V - Edital do resultado do concurso público ou teste seletivo e sua homologação (havendo empate, demonstrar os critérios de desempate utilizados, constantes do edital do certame), acompanhado de publicação;
VI - Edital de convocação dos candidatos classificados a serem admitidos, acompanhado de publicação;
VII - Termo de Desistência ou outro fato que justifique a nomeação ou contratação fora da ordem de classificação;
VIII - Declaração firmada pela autoridade competente, atestando a não existência de acúmulo de cargos ou empregos dos servidores admitidos, nem a percepção de outro benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal.
Art. 5º O processo de admissão complementar conterá:
I - Ofício de encaminhamento contendo o número do processo no Tribunal de Contas e o número da Resolução que julgou as admissões anteriores do mesmo concurso Público ou Teste Seletivo;
II - Edital de convocação do candidato a ser nomeado ou contratado, acompanhado de publicação;
III - Termo de Desistência ou qualquer fato que justifique a admissão fora da ordem de classificação;
IV - Demonstração da validade do concurso Público ou Teste Seletivo, com a juntada de cópia do edital e, em caso de prorrogação, juntar a cópia do ato que prorrogou a validade do mesmo com a sua publicação;
V - Declaração firmada pela autoridade competente, atestando a não existência de acúmulo de cargos ou empregos dos servidores admitidos, nem a percepção de outro benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal.
Art. 6º A Diretoria de Protocolo não recepcionará processos de admissão de pessoal sem ofício de encaminhamento, índice de documentos componentes do processo e número do Edital a que se refere o concurso público ou teste seletivo.
Art. 7º A ausência de qualquer dos elementos exigidos nos termos desta Instrução Normativa constitui fator determinante de irregularidade formal, salvo quando expressamente declarada, pelo responsável, a sua inexistência ou inaplicabilidade.
Art. 8º A omissão ou inobservância das regras atinentes à admissão de pessoal sujeitará o infrator às penalidades previstas no Capítulo IV da Lei Complementar nº 113/2005.
Art. 9º Será mantido serviço telefônico (0xx41-3350/1616) e de correio eletrônico no endereço simap@tce.pr.gov.br para orientações técnicas na área municipal.
Art. 10. A negativa de registro dos atos de admissão obrigará o órgão responsável pela admissão, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência da decisão definitiva do Tribunal no periódico “Atos Oficiais do Tribunal de Contas”, a adotar as medidas saneadoras cabíveis, comunicando ao Tribunal as medidas adotadas, sem prejuízo de outras penalidades.
Art. 11. Fica revogada a Instrução Técnica nº 43/2005, na parte relativa à sua aplicabilidade ao âmbito municipal.
Curitiba, 20 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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